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DECRETO No 1.501- de v~ de Abril de 1855. 

Manda observar as lnstn~r;ücs por que deve ser feito o 
alistamento de voluntarios c de recrutas para o 

serviço da Armada. 

Sendo conveniente colligir c completar as providencias 
que por varios AYisos, e em dHrerentes epocas, se tem expe
dido para a acquisiçfío de Marinhagcm, c de praças de pret 
da Armada , harmonisando-as com as novíssimas disposições 
relativas a tão importante ohjeeto: Hei por bem Ordenar que 
~c observem as Instrucçücs, que com este baixão, assignadas 
por José .Maria da Silva Paranhos, do l\Jru Conselho, Ministro 
c Secretario d'Estado dos Ncgocios da l\Iarinha, que assim o 
tenha entendido r faça executar. 

Palacio do Bio de .Janeiro em quatorze de Abril de mil 
oitocentos e cincoenta e cinco, trigcsimo quarto da lndepen
dencia e do J m perio. 

Com a Rubrica de Sua :\Inge~ladc o Imperador. 

José Maria da Silva Paranhos. 

lnstrncções para o alistamento de 'olnnhuios e lle recrutas 
para o srniç.o tia 1\rnlalla. 

Art. t.o O Gmerno lixará annualmentc o numero devo
lnntarios e reerutas com que eada Província deyc contribuir 
pnra manter-se o ciTectivo da Forr:a l\aval que o Jloder Legisla
tivo houver decretado, atlendcndo-sp nessa dislrihniçfio á popu
lação c mais eiJ·cumstancias de <'ilda Proyincia. 

Art. 2. 0 As ordens mandando proecder á leva de gente 
para o serviço da Armada serão cxprdidas pela SPcrctaria de 
Estado dos Ncgocios da l\Iarinhn, aos Presidentes das Províncias, 
á Capitania da Côrle c Provineia do Rio de Janeiro, aos Com
mandantes das Estações Navat~~, c a quem mais convier, nos 
primeiros dias do mcz de Janriro, c extraordinariamente sempre 
que o serviço publico o exigir. 

Art. 3. o O alistamento de volunlarios se far<Í por interme
dio das Capitanias, c dos Com mandantes das Estações Navaes, 
nos pot·los c districtos do litoral até onde puderem cffectivament~ 
estender a sua acção, c por intermedio das Autoridades que os 
Presidentes das Províncias julgarem mais convenientes, em lodos 
os outros lugares. 

Art. '•· o Os Capitães dos Portos incumbirão o sobredito 
alistamento a hum ou mais Officiacs dos que estiverem dcl)aixo 
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de suas ordens, e os Commandantes das EstaçõPs Navacs darão a 
mesma incumbencia aos Commandantcs dos l'lavios pertencentes 
á Força do seu Commando. 

Art. 5. 0 Os Cornmandantes dos Navios soltos poderão 
alistar voluntarios, quando lhes seja urgente, para complemento 
das guarnições respectivas, reeorrendo par a esse fim, sempre 
que for possível, aos Capitães dos Portos, e onde os não hou
vet', aos Presidentes das Províncias, ou ás Autoridades por estes 
encarregadas do alistamento para a Armada. 

Art. 6. 0 O reerutam1•nto sení. feito por interme1lio das 
Capitanias, nos portos e mais lugan's ond1~ estas Esta'"'ües pu
derem e!licazmente desempenhar a dita com missão, c por in
termedio das Autoridades c Agentes que o Gowrno no Muni
cípio da Côrte e os Presidentt•s nas Províncias designarem , 
em todos os outros lu~o;ares. 

Art. 7.° Cada hum dos Officiaes que pelos Capitães dos 
Portos forem incumbidos do alistamento de yoluntarios per
ceberá por este serviço especial h uma gratificação, na razão de 
dous mil réis por cada praça idonea que contractar. 

Os mesmos Otliciiws terão a seu car~oro o servi~·o do recru
tamento que se fizer pelas Capitanias, ~~ por isso pPrceberão 
hnma gratificação abonada como a primeira, e que não ex
cederá de cineo mil réis por cada recruta qw~ n!l't'\'livamente 
alistarem. 

Art. 8. o Os indivíduos que SI' llrolHIZ('J't'lll a alistar vo
luntarios e forem disso incumbidos pPlos Pn'sidentes das Pro
vindas, Capitães dos Portos, ou Com mandantes das Estações 
l'\avaes, segundo o disposto no art. 3. o, n•ccberão por cada 
praça idonca que apresentarem quatro mil réis, se esta for 
Estrangeiro, e cineo mil rt'~is, se l<1r 1\acional. Esta gratifica
ção não hc extensiva aos Ollieiaes de que trata o artigo an
tecedente. 

Art. 9. 0 Os Olllciacs ou AgentPs que pelo Governo na 
Corte, c pelos Presidentes nas I'rovincias, forem encarregados 
de auxiliar o recrutamento para a Armada, JWrcebcrão a mesma 
gratificação mareada na ullima parte do arti~o 7. o, ou aqucilas 
gratifica1;,ões que o Go\·crno c os Prcsidenll's das ProYincias 
julgarem mah t'OII\'Pilif•ntcs. 

Art. 10. Os Capitães dos Portos c mais :\uloridadcs en
carregadas do alistamento de voluntarios publicarão annuneios 
pelos quacs conYidcm não só os indh·iduos que queirão servir na 
qualidade de voluntarios, como tambcm os fJUC prctPndcrem, 
mediante a competente gratilic<wão , agenciar o ref(•rido alis
tamento. 

Art. 11. Os annuncios para o alistamento de voluntarios 
deverão expressar as gratiíieaçües e premios \jUe so o!ferccerem, 
tanto aos alistadores, como aos alistados, os prazos por que 
~stes se podem contractar, o tempo qlH~ dPverão senir para 
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obtrx escusa do serviço militar, aquelle a que ficão sujeitos se 
forem recrutados, os soldos que perceberão n'hum c n'outro 
caso, c as outras vantagens que as Lei~ concederem , como são 
o soccorro do A~ylo de In validos, o augmento successivo de ven
eimentos, e a reforma ou isPn<:fio do serviço activo, com soldo 
intdro ou proporcional, Sl'gundo tiven~m praça na Marinlta
gcm, ou nos Corpos de 1\Iarinlta. 

Art. 12. Distinguir-se-hfio seis Classes de voluntarios: 
1. a Dos indivíduos que quizcrcm servir na Marinhagem 

sem tempo determinado; 
2. a Dos que se quizerem contractar para servir na l\Jari

nha~cm por tempo determinado ; 
3. a nos que se prestal'l'lll a S<~rvir na Marinlwgcm os prazos 

estabelecidos no artigo 3. 0 do D<~crelo N. 0 1. I~GG de 25 de Ou-
1 u hro de 185'~, e que cscu~ão o 7'\' arional do serviço militar ; 

'•·· a Dos (j11C llllÍWfPlll ter pra<;a no Corpo de lmperiacs Ma
rinheiros; 

5. a Dos que se deslinan·m para o Batalhão Naval; 
G. • Dos A prcndizcs Marinheiros. 

Art. 13. Os voluntarios das dilfcrentes Class~s definidas no 
arligo antecedente dewrão ter os requisitos seguint~s: 

1." Classe. -Os que se alistarem para a 1\larinhagem sem 
tempo determinado devem s~r fortes, sãos, acostumados á vida 

·do mar, ou pelo menos capazes de servir na praça de Grumcte. 
2." Classe.-Os que se contractarem por prazos determina

dos, de hum a lres annos, devem ser fortes, sãos, e acostumados 
;í vida do mar. 

3.' Classc.-Os que se contractarem para servir na Mari
nhagcm o prazo de seis ou de oito annos, em conformidade 
do art. 3." do Dcl'rclo N. o 1. T~6G de 25 de Outubro, devem 
ter os requisitos dos da 2." Classe, excepto a pratica da vida 
marítima, que poderá ser dispensada com a clausula que 
adiante (art. 16) se expn·ssa. 

4.• Classe. -Os alistado~ para o Corpo de Imperiaes Mari
nheiros devem ser Cidadãos Brasileiros, de 18 a 35 annos de 
idade , ou até 40, sendo homens do mar; fortes , sãos, c ca
pazes de todo o seniço. 

5.a Classe.-Os alistados para o Batalhão Naval devem ter 
18 até 45 annos de idade, c os outros requisito3 da 4. a Classe. 

Todavia podcr-sc-ha admittir alguns Estrangeiros mediante 
previa antorisação do Govemo. 

6.' Classe.-Os Aprendizes Marinheiros devem ser Cidadãos 
Brasileiros, dc10 a 17 annos de idade, de constituição robusta 
c apropriada á vida do mar. · 

Poder-se-ha tambem admiltir menores de 10 annos, que 
tenhão suficiente descmolvimenlo physico para os exercícios do 
aprendizado. 

Art. 14. Os voluntarios da 1.• (]asse percPberlio os soldos 



l<lllt'Ptlido~ pt>lo art. 1." do DPcreto "·" 1.1Jfi() dt• :.!:) 1li- ( ln-
1 .tko, tuas nada reccheriio a li lu lo de premio ou grntilicaçfio. 

St~r-lhPs-lla declarado, c Pxpressado nos St'\IS ass:•ntatu<~ntos, 
qur· niío olJtPrão guia de desembarque sem ]ll'l'Yenir ao Com
man<lautn respt•diro dous nwzt•s anlt•s, sal\o St' uis:;o niio 
hmtvnr inconvl'nicnlc para o snrvit;o, ponpw t•n!;1t> seri\o inlllH'
diatanwnte atlendidos. 

H uma resalva, que lhes dererá ser Pntn·(lnt• com a f(Hia 
<In desernbarqnc, declaraní qne a contar 11Pssa dat:1 os sobre
ditos roluntarios, St! forem Nacionaes, lit'fin ise::lns d•> recnt-
tamcnlo por hum anno, ou por tempo igual ao quP tin:
rem serddo nos Naúos do Estado, St! t•stP pr;;zo li H' llH'IlOI'; 

s:.tlvo, porôm, o caso 1\e ein·utnstani'Í<ls cxlraord'tt:tri;ts, du
rante as quat•5 licarú su,;1umsa a ist'lll,'i-lo. 

Art. 15. Os da 2.• Classe recdJCrào os pretnios st•guinlPs: 
Se !h rem GrunH~les: dez, vinte n dons, on t;·inta t) q 11at ro 

mil r/·is, segundo se contradarctu 110f hum, do11,;, ou ln:s 
annos. 

Se forem l\Iarinlwiros: Yinte, quarenta c dtH'o, on st'l,<>nla 
mil rds, segundo o prazo do seu eontracto !in· dt~ htttll, dons, 
ou tres atmos. 

Alhn do premio receberão mais os n·ferido.;; \Olllntnrios, 
se directamcnlc se apresentarem, a g-t·at ifkaçiío tlt> quatro mil 
n;is, sendo Estrangdros, e a de rint·o mil ,,··is, St'llt!o ]'l;a
t'ionaPs. 

Esta ~ratificaç.iío, porôm, não sn ahonar:í n•pt>tidamt•nte ao 
mesmo individuo por cada novo conlra\'lo ~'.lt'Ct',;;iYo lJllP fizer, 
st~ t>ste filr de prazo lllenor de Ires annos. 

Art. 16. Os da 3." Classe rPccuerão mais hunu1 quarta 
rnrte do maior premio que poderião obter contraetando-se 
eo1no os da 2.• Classe, na praça de Grumete, ou dt> l\larinhdro, 
que lhes competir, c a mesma gratilicaçiio, ;qm•,.;enlando-sP 
di l'!'t'lamt>n te. 

E\rcptuão-se os que não forem homens do tnar, e tive
rem mais de 40 annos de idade, os quaPs pocler;lo alistar-st~ 
COIII <IS ('ülldit;üCS dos da 3.• Classe, llli\S SCIII illl.'.!lllt'll\0 de 
premio . 

. \1'1. 17. 0~ tla 11. 3 rJasse l'CCChel'ilO t'tJiiiO );l'i'!IIÍO ('()lll 

mil róis, s~~ forem 'larinheiros, e sessentJ. mil n·,;\, se forem 
t;rumPtes. 

Art. 18. o~ tia 5." Classe receberão o pri'tnio ele ('['tllo e 
dncocuta ntil n'·is, st~ niio lilr<'m maiores de \0 ;liJII"~, <' o 
de cem mil róis, se tiyerem mais daquella itLidP. 

Art. Hl. O premio dos voluntarios mPnort~s, dt·slinados par<~ 
as l.ompanhias (]C ,\tn·cndizes !\lilrinheiros, st'r<Í de cem 111il n··is, 
" s•~ ;ilwnarú aos l'acs, \uton's on qttl'lll suas Yl'll.'.' fiz<'r 

,\ri. 20. Os prt•mios di' q11t> traUío t•s arlig-n,; anlt•rt·dPllk" 
'''riio P"i!ns pPla ma1wir11 SPf.Winlt>: 



~ ........ 

\ ~ 

( ;J30 ) 

~ \ ." 0~ dos \"0\1\ll\ario,; da 2 .. " Classe, Hl O a\islamenlo 
for por hum anno, lhes serf10 puç;os mtegralmente no aetu de as
!óenlarf'm praça; se por dois ou trf'S annos, recebcrflo em tres 
prestações iguaes, sendo a prinwira raga como no priuwiro 
raso, a s1•gunda qnatHlo vencHla metade do prazo do contraclo, 

e a terceira !indo o dito prazo. 
§ 2.

0 
Os voluntarios da 3." Classe receberão huma terça porlc 

do prPmio respectivo logo que teuhüo assentado praça, outra 
\Prça parte no tilll do primeiro anno de serviço, e a restante 
lindo o prazo do seu alislallll'tüo. 
~ 3." Os fH"Pmios dos lmperiaes Marinheiros 11 os das praças 

do Batalhão Naval serüo abonados como os dos ,oluntaríos da 

3.a Cla:iSC. % !L" Os premio" devidos pelo alistamrnto de menores para 
as Companhias de .'.prendizes ;\larinhl'iros serüo vagos integral
llH~nlP , lop;o qutl se \t·ri!iqtw a entn·ga dos ditos ttH'non·s. 

Ar!. 21. As gral ilkat;f>~'S que eompetem aos volunlarios 
que <lin~damenle Stl a\istan~m no seniço da Armada serão pagas 
eonjunrtanwnle cmn a primeira prcstaçito do prcrnio respe-

di\O. Art. 22. Os Presidentes das llrmincias poderiio autorisar, 
quando cnlcndrw eonwnieuiP, qne aos yoluntarios julgados ido
tiPOS, e f!IH' tcnhão de ser remet\idos para a Ct\rl<', se ndianlc 
por conla U<lS grali!\caÇÕl'S (J pt"PtlliOS q11e \hCS poSSfiO I"OHI(lClif, 
ató a importanria da prinH'ira preslat;üo <tne ren·lwrião s<' fossem 
classificados na praça de l;rumctt·. 

Art. 2:L Não st~ lnarit l'lll conta aos yo\nntaríos da 2." 
C\a!'SC o tempo que 1 assarl'm como d01~ntes nos Uospilaes. 

Art. 2!~. O trnq o de p·isiio em úrtude de sentença não 
será contado paw o rrcenehimento dos prazos de alistamento 
dos yo!untarios, qualquPr qnt· Sf'ja a classe a <IUe 1~ertcnção. 
E o desertor son·rerú akm disso a pl'rda das yanlagens do 
premio c do tempo de Sl'l"\ it;o antPrior. 

Art. 25. As reclama~·ões que occorrermn , IJOf ser re-
crutado qnalqw~r E~trangeiro, ou a\islar-~e como ,olnntario 
algum eidadfío 1\ra,i\eiro ·ou Estrangeiro, que e~tPja obrigado 
por contracto anterior , se1·rw decididas em tonfonnid<lde dos 

ranlgraphos srguintrs o 

:) Lo ~~' n·t·tml•<'q'r-se que algum recruta hc T<:slrangciro, 
ou for ccmo lal reclamado eompclt~ntPmente, sNá com a 
maior hrrvitlade \ o~shcl eliminado do alistamento da Armada. 

§ 2." Hedarnan'io-~e contra o alistamento de qualquer re
cruta ou yoluntario !'\acionai, snh o fundamento ue estar c·on
tradaflo pam servir em Naúo Nacional, ou ]~strangeiro, será 
dl•~ <le,i[JCdido, 011 !Jagnr-~c-ha a qnrm compelir o qnc nos termos 
do ajuste rrspe<:liro tlf'\ cr o mesmo a\istaclo, tlescontandtHt' 
esta despe·•.a uo s:·u ycucimento futuro. ~-."fio terú, 1 ort·ru, 
lugnr a dita rcdamw)o. ou ,murnlt• st•rit ;~tknclida Jllf'dian!t• 
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llllllla igual iutkmni~nção, se o prPsupposto 01ju~te Uvrr si<l•~ 
feito sem a intervcn<;ào de alguma Capitanin, Consulado, ou 
outra AntoridauP do lmpcrio para isso compeknte. 
~ :;.o Se der-se reclamação idrntica it do para;na]Jho an

ll•t·edenll' a mspeito 1le algum voluntariu Estranf,!eiro, proc.p
dt>r-se-ha semelhankmeute; a salwr: sn o in1li\ i duo lw11Y1~r 
sido albtado SPIIl eonhccimento do Consnl, IJll Yico-Consul de 
sua :\at:ftO, st~rá eliminado, on remir-~e-ha pda fi'll'lna acima 
indicada o PlllpPnho do seu nmlraclo antPrior, se assim mais 
l'onvier, r a parte inlcrrssatla annuir; no raso, port·m, dn 
que o alistamento se tenha f'Pito com o roust•nlímento do 
sobredito Agente Consular , não st>ní alti'IHlilla a n~clmnaçi10 , 
011 somentn O poderÚ Sl'J' ragando a j'ai'LI' iiJI('J'CSSalla O l!ll(" 

den'r o alistado. 
~ q," Os Presidcn!Ps das Prnvincias n;1o 1lewr.1o rcsoher 

definitivamente as red.lma('líes especilk'<11lns !lOS paragraphus 
an:!'!'!'drntes, exenpto se tratnr-sc rle algt1111 raso urgenln, 011 

de indh i duo recentemente alistado. 
Art. 2G. São sujPitos ao rccrnlamcnlo para a Armada: 

~ 1." Todos os Cidadãos Brasill'irn~ d1~ lt\ a :]5 annos de 
iuauc, que não tivcrr111 a seu favor al~umas das Pxrrpçiíes 
rlesi~nadas nas lnstrucções de 10 de .lnlho t>lt• 1S22, l'lll t:on
formidarlc da Carta lle Lei de G de Outuhro tle 1H:l;). 
~ 2." To1los os Cidadiíos Brasileiros que, em cDnfonni

dade do Capitulo 2.", Titulo 4.", do 1\q.;ulaniPlll.o annexo 
ao Dt~crdo 11. 0 ld7 de Hl de l\laio tle l~íG, devem ser 
matriculados na3 Capitanias dos Portos , ainda que SP tP

nhão alistado na (;uarda ;\'acionai , da qual são iseutos , 
hem como dos mais o nus civis , em v irtnrle do mesmo lte
gulanwnto, c da Lei n." 602 de 19 de Sdembro de 1850. 

Art. 27. Os Capitães dos Portos, e qu<wS<JlWI' outras Au
toridades que lim'm inl'umhidas dr I'Cf'l'Utar ~~ulr1~ a gPniP dn 
mar, l'l'tTutarão com JWPferencia os f(lll' S<' lPnllão mostrado 
I'I'Illissos no eumprimento dos dt>n•rPs qu,. 1111'~ 1narca o Hr1-
:;;ulanwnlo das Capitanias. 

ExcPptuarão, sempre que as circumst<tnt'i<ls o pcrmitlircm, 
os inrliYiduos das classPs seguintt>s, P n:t ord<'nl em IJUC ,-ão 
dt·signallos : 

1.o Os casados on Yiuyos com filhas ou !ilhos menores ; 
2. o Os til h os de viuya ou Yiu' o, cuja su!Jsi:;tencia esteja a 

SPU Cal'!'O; 

3. o Os irmãos que sustentarem irmãos menores ; 
4." Os menorPs dP 18 annos que estiverem efTecliva

mcnte empregados como pralicantPs Pm navios mt>rrantPs Na
cionaes; 

5. 0 Os Calafatcs e Carpintriros; 
G.• Os patrões ou arnws Pll't'cli\os ri<~ b;m·os ~al'ionaes 

que se empregarem em t·onduzir mantinwnlos ou na pes(';L 
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Al'l. 23. :'i<io sr•r<io renulados duran!P n sua iscnr;iio 
tr·mporaria, saln> o caso ele circurnstancias r•xlraortlinariils, 
os ill(li\ icluos que ti\err'JII scrrido a bordo dos 1.\'avios do Es
tado SPIII lPJllpo df't••nJlinado, ou centradados por prazos 
de 1111111 a In•,; annos. rm conforrnidadr do <1rl. 7." do Jk
r-rdo 11." I. f,(i(i cl•• 2:j ele Outubro de 1R54., c do art. llt. 
diis prl'sf'Jlks lnslnrn:Cll'-;. 

Art. 'W. Ta111bc~lll não seriio recrutados os iudividuos a 
qtWill o (;orr·rno tr•nha eonr:edido ou H'nlla a roiJ<'l'dr~r es~·a 
is1'1lçiio <'111 1 irtude 111' aulorisaçilo lr~~isbtira. 

Art. :m. Os Prr·sidr'llll's das Pr01 irwias l'arilo inspercio-
11ar r\n sa111k a torlos os 1oluntarios e recrutas, por liu111 
ou mais Farullativos, rpt<' dr•rr•riio sr•J' da ,\I'JiliHI<t , sr~ os 
)Jourcr. .\ inspecçiio lf'lll por firn VPri!icar sr~ os ditos ilorli
\'iduos pnssllr'ill as qunlirladl's p\igidas uo arti;.\o 1:1, P SI' 

r•:;li'ío 011 niln rar·t·inados. Os que se aclwrr~lll nesll' ultimo 
e:bD. r~ forem idorwos, dPrPriio S<'l' raceinadt~s antes da 
sr1a n~rli~'Ss;r para a Ct)r[(), S<'lllpre q1w isso s<~ possa fi1wr 
SC:Jil d<•lfltll'il. 

"\rt. 31. \o porto CJIIP sen·ir rir r·pnlro :í Esla.;fío Naval 
respectiva, <IS sohrerlitas inspee~iiPs dr• samln sPriio !'citas a 
hordo do \ario, 011 qnartd da .\farinha, que li.1r rksliuado 
para deposito rio.-; roluntarios e dos rrer11tas. 

Art. 3:2. (),; Presidentes das Prmineias lif'iariio que :~s 
Autoridadr•:; lrH'<H'S 11ilo rr•enrtPrn nem conti'al'l.<·lll indhiduos 
inrapazt•s do S(')'YÍÇO rara IJUC forem flpstin<Jrlos. 

Di5j'I'11Sar;ro os roluntarios que nuo forem julgados idoneos, 
e bPm nssi111 os renutns q1w SP arharcrn no meslllo cnso, 
011 tenluio prorarlo ise111;fío lr·gal a sr•u fa\'or, proporeionan
do-llres os 111eios indispPnsareis p:1ra o seu transporte, ou 
Yiagc111 de volta para os luJ.('arrs d'ondc tiverem vindo, ou 
para o11lros a pedido SI'U, se esta concessão for lJOssi\el sem 
maior dt·spPz;L 

Art. :J:~. Todos os indiYiduos alistados no l\[unicipio da 
Côrlr) e l'rovineia do Rio de Janeiro seriio renrnttidos ú Capi
tania resperi 1 v a, a qual os rernetterâ logo , se forem wlunta
rios rJIW queiriín servir como avulsos, para hordo do Navio que 
senir d<~ I>Ppo;itn da :\farinhagem, á disposição rio Comrn:m
rlanle da E>\<~'.·:ro \ara!, e se lbrem recrutas ou voluntarios 
perlt·nn•nll'.; ;;n'; C: ;rpo-; r! r) ~Iarinha, J>ara a Fortaleza de 
Villc~ai;.;n01r, :í di;pw;ir·;Jo do Comrnnndante Geral dn Corpo 
<lc Impr~ria<'o; ~I;Jri;r{,eiros. 

Art. :3'L :\as oulr:Js l'rm in f' ias pro!'erler-~r·-lnt S<'lllf'-· 
lllantenli'liÍe, ~rn1lo lotlo-; o; 1olunl:lJ'ios e l'<'iTIIta.; l'<'lll!'l

til!os ú-; l:apitnnia~; n•.;pr·di1as, onde as IJOUH'r, t!Pposilados 
a bordo dr• 1J11111 \a rio dr~ (;uerra, ou <Juarlel da :\larinha, 
e na falta deste, nos lu::,rarcs qur forem dcsif.:nados pdos 
PresideBir•s, para dali i S('~Uircm na primeira ocr;"•i~o OJ'I o r-
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!una para a C1irtn, onde seriw enlr.-~ues na Forf;ilpza 
de \"ilh•!l:aiguon ao CorHm;wdante Cera! do Corpo de Jru~ 
pniaes l\lariuheiros. 

Arl. 35. Os Enr<HTPgados do alistamento de roluntarios 
f' 1lo l'f~l·.rutantento l'f~llwilerflfl os indiriduos que apurare111 <ti'Oill
panllados d1~ n•l;•çiks assignnrlas, nas quai'S dedal'f'lll o norne, 
id;ul1•, natur·alidade, lll!.(ill' da I'Psidf~IH'ia, eslurlo f' pmfissiío (jp 

e<1da hum d'<'llt·s, os (]f-stinos c mais eondiçiks dos conlrartos 
dos rolunlarios, tudo eonformc o modelo :\." 1. 

Estas rdaçiks st•r;lo dirif.:irlas por duas Yiils ;ís .\uloridadf's 
<'ru·arre)-!:<Hlas (k rerdH~r os alistados na Capital, ou f'lll qualquer 
outro lugar da l'rm ineia. 

Art. Bn. Alem da rPia(';lo prnscripla no arligo ;wl••r·r·
dcnle dar-se-ha huma oulra ao conduf'tor dos alisl;ulos, con
!f'IHio a liliaçiio e sign;ws dr•s(f's, conl'orme o 111odf'!q ~." 2, 
a fim dP que. possiio n·quisitar iÍ .\utoridade policial do lul'ar 
a pri,;iiO dos qun sr• nradin~111 durantn a \idl-!'1'111. 

Art. :n. Os Pn•sidnnl<~s das Províncias, f'IIJ confonnidade 
do artigo 3'~ , J'('JIJPtterfio p;tt·a a Cfktf•, na pri rnei r a flf'f'ilsirw 
q11r• se lhf•s oO':•recer, os voiJJntarios f~ n·cmlas f(IH' lirPI'I'IIJ 
ap'Irado, com duas n~la-:ü:•s como as qnP sfto l'n•srTi('LIS IH•S 
arti!WS 33 c 3G, para o qun f'Xi;driio da.; .\uloriflafks ú IJI!I'III 
con1pf'\ir, qun llws sr'j;lo rr.ulf•Uidas igUJf~S r,•];w(i:•s. 

"\r(. 3'( ~fiO Sf~J'iiO re111dfidos para a C1'1J'[P, P SÍIJI para 
hordo do Navio Cllcli~ da Estaçiio n·spcclira, os rolunlarios 
(lf'J'(,•IJf'f~lllf's ú ~larinha;mm f[IW forem prnt:isos pa:·a coJJiple
IJI''JJto das g·,wmi~.iies dos l\';~rios da dita Estaç,iio, 011 IJJ('SIIJo 
alguns recmtas qun 11i1o tcnháo as qualid<tdf•s f'\'girlas p<~ra 
ils praças do Corpo d(,) Irnpf~ria<·s :'llarinlwiros e do Balall,iío 
'1;1\al. 

.\rt. 3!). A Capitania do Porto da Ctirtc e ProvirH"ia do 
H in de Jnnciro em iar;í no fim de cada semana , :í Sf'CI'I)-· 

ta ria de Eslado dos Negocios da l\Jarinlla, llllllW relaçiio dn 
lodos os volrrntarios " reerutas qnn na dita Sl'llJa!HI IIOIIVf'r 
l'f'IIIPitido ao Cornu,andantP Geral do Corpo de lmpcrines l\la
rinllf•iros, r• ao Com mandante da EsL!çilo ~nval resprrtiva, os 
qu;!f•s emiar;lo irziwlmcnte a relaçi'io dos indivíduos que IJOu
'''l't'll! !'f'f'•·'·ido. com as indi\idualidaflcs dr•si).!·Ji;Hlils no ;1rligo 
:n. d:•clar<IJHh por quem 1!1(~ foriio renwítidos, f'JJI tpw dia , 
f' o dr·sfino q:J:• lilf'J';ln. 

,\ri. /~0. () CnnJ!II;JIHlank Geral do Corpo dn Intp<•ri;u•s 
~Ti!rinll<'iros f'f'lflf'l(l'r·;í sr•J!J df'lllflra para bordo do D"pt";ilo f;•·ral 
tl.t .\fa;·it:IJ:Io:·,·IJI os I :dJJJd:ll'iOs fjlll' tr•JJIIiJ J'J'CI'hii;O, f' !li 11 '<',ÍiiO 

f!, .. ;[inados ao.; Corpo.' d1) ~(arin!Ja, t' proc1·der;í a n·~1·•·ilo dos 
outro.; 1oli1JJiarios I' dos renulas na (()nna do l\•·gui<~lllf'llln 
do Corpo dl' :-1 df• .J 11111Jo de 18'~:), n das lnslnrcf,'{ir•s ;JJiiii'\;IS 
ao D1'<TJ'!o 11." Ul'1 d1· I J df~ Ff)Vf·n·im df' 18:)2. 

~\Il. 'd. O lllt::'ll\0 t:onJJII<IIIfiillllt• <' o da L-,l;tr·;io ?\it\iil 
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do Rio dr) .Ja.nPiro rPmf'tter.'io ;í Capit:mia do Porto os rolun
larios dt•sta procPrlencia qtw nas inspPt:(,'Ors cfp saude dos seus respe
ctivos Deposifos forrrn jnlgndos incapazes, a lim dn que~~ mr>:rna 
Capitania lhos fM o conveninnte destino. E darão parte destas 
oceorrencias ao Onartl'l (;ennrnl da 1\Iarinlta. 

Const~rrarilo r;s voluntarios vindos das Províncias, r todos 
os recmtas, qualquer rpw sr•ja <1 sun procedcneia, qtw sr~ 
<ll:harem no IIH'snto caso, participando-o, por intennedio do 
Qunrtel (;enernl, ü St•r:rPtaria d" Estado, fJill' r<'solrer:i sobre o 
seu destino ulterior. 

Os ConnnandanlPs das outras Estaçiir•s :\araes fn riio 
o mrsrno com IH voluntarios e rr~crntas innteis que lhes lt>l"r•m 
rernettidos para compiPtllento das gnarniçries rr•sper:li\as, r·on
scrvanrlo, JHlrr~m, os ditos rr•rTulns atr; uiU~rior dPr·isiio do Presidente dn l'rovincia. 

Art. 1,.2. ,\ plll"arlos os i rtd i ri!) uns idonros nos DPposi I os iÍ 
que fill<'lll d,•slinados, Sf".!.!llndn os artigos :;:1 e Sl'guintcs, pro
CI'dPr-sl'-lta ao sr·u I'Xilllll', ,·lassilir-açfin I' ilSSI'tilanH·rtln dr· pr;t~·a, 
nos lr:rrnos prr·sr:riptos p!•los Derrl'los n."s 1.t.G5 e 1.!,(j(j dr~ 
25 de Outubro rle 11'54. 

Art. 4:J. "\honar-sr•-lra nssim aos volunfarios como aos 
recrutas, desde o dia ern qun lim~rn recebidos, ou prrsos, 
:Jté SPrcm rmnetlidos para a C1\rtr~, ou Pnlrrgw•s em algum 
Deposito i\aral, lrurua raçiio de rli!pe i;nwl ;i das Prnça' 
ele prct de primcira Linha , fonwl"ida )'l'la li"mna que o Pn•
sid(~nte da Provinda d('tr•n11inar: na viagr•m por terra para 
o Deposito Naval da Ct,rte conlirmarão a p!!rceber a mesma 
ctape; e no transporln por mar, o que for ajustado para o 
seu sustento, sr•rulo o navio lltereanle , ou a raçiio que se 
abona IÍs pra~·as da .\rrn ada, se rim·cm em l\avios do Estado. 

:\ rt. !1-L As rsr·olla-; lfll<' ar·ompanharcm os alistarlos por 
terra perr·.ebcnlo os n~n,·i llll'll t qs ri I' soldo e Ptape correspondentes 
<Ís suas praças, sendo as rir~ (;uarrlas Naciou;tr~s abonadas, eomo 
se fossem de 1. • tinha, dr~sdr• o dia em quP sahirern de suas casas 
até úquellc mn que rle\'l~rem regressar a dias, fazendo-se n ronla 
para a voltn á razão de !~ IPguas por dia, ;í Yisla das eompl'lentcs guias. 

Arl. 4:.i. Os Prrsirll'ult•s das Provillf:ias mandarão adiantar 
aos alistados, c :ís Psc:oltas lfllll os ar·ol!tpanharcm, os soldos e 
c tapes acima marcados, por todo o tempo da sua marcha por 
terra até IÍ entrega dos mesruos alistados em t:onfbrrnidade do 
art. !~3, c mais os dias de demora no lugar 011 ln;:wrcs d'onrlc forem rcrnct li dos. 

Os soldos c dapr•s r·orrespondenfes ao lernponpr·rssario parà 
o regresso das mesmas escol! as sr~rilo I;Hn hi~lll adia nl a dos, litzeu
do-se a conta corno fica dito no mtigo anlecerlen te. 

Art. 4ü. As despczas que em conformidade das prescnte5 
instrucçõcs se fizP'!·em eom a ill'l]llisiçiio de voluntarios P de rc-
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rnll;l,; sc•rão pag·as, no :\lunieipio 1la Côrte, pdi! lnlendPncia d;~ 
)larinha , nas Capitacs das l'rovincias, pelas Thesourarills da Fa
Zf'rHIJ, e nos lllais lugares, pelas Collectorias ou ~lesas dt) DiYer
sas Hendas, segundo as ordens que para esse fim lhes forelll ex
pedidils pelo Presidente da Província. 

Art. 1~7. A's Capitanias da Córtc, llahia, Pemarnhuco, 
Maranhão e Pará, e ús mais onde o Governo julgar conveniente, 
bem corno aos Comrnandantes dlls Estaçõ1•s Naraes, se fornecerá 
mensalmente a quantia que ror neeessaria p<lra as despezus do 
illistamento de Yoluntarios e de recrutas a seu rargo. 

,\ rdi)rida quantia para a Capitania da Ct)rle f' Eslat_·iio 
\aval do Hio de Janeiro será lixada pela Sendariil cl' Esla1lo dos 
\f'f.[Orios da l\Iarinlla, e para as outras Capitanias e Est:11:ões 
\macs, pelos Presidentes respcetivos, por eouta dos creditos 
que para esse fim lhes forem marcados. 

Art. 48. Todas as contas de despeza dt'VNão sPr conlpelf'n
t,•nH·ntn leg-alisadas; a saber: as cpw fonm1 rf'laliv(ls ao pnga
lllt'nlo do raçüns ou efapt)S aos voluntarios ou n•t-rutas, com 
<lS competentes rclaçües e guias f{lie os aeowpunlwrcm, nns 
I(Uilr's deverá dPclarar-sP os nowes dos ditos indivíduos, os lu
g-ares d'oude tuarehiio, e aquelle para onde são n~mr~tlidos , 
averhando-sr' nas IIH'SIIl<lS guias todos os form·r·inH·ntos que se 
llrf's fizerem: as que provierem de adiantamentos feitos aos 
roluntarios vor eonta das gratificações e prernios eom as onlens 
P os ~~ompl'U·utPs n•cibos: as contas de soldos ,. nlap<·s das 
(•seollas, eo111 as guias do:; Corpos a que perll'IH:Nem, ou da 
.\utoridadc de quem receberem os recrutas c volunturios, 
averbandO-SI) nas mesmas guias todos os vencimentos que so 
l!Jes abonarem: as gratincações, finalmente, dos empregados no 
alistarnento, com reeihos por ellcs assignados, nos quaes se de
dare o nu111ero de alistados que cntregárão, e 'Illl~ den~rá con
ferir mm as rd:.~~·Õ!'S mencionadas no Art. :35. 

Art. !~9. Os Capiliics dos Portos e os Corwnanclanll's das 
E~lnçr-ws \araes terão urna escripturação espet:ial, feita pelos 
n·,;p,•di\os Sccretarios <' Ofliriaes de FaZI'IHla, 1la rr•cPi!a e !ll's
J!l'za re!ati\as ao alistanlf'nlo de rolunlarios ~~ df' recrutas que 
se fizer pelo seu interrrwdin, ~~ os n•stH'f'li\OS Encarrl'g<r!los 
prestariín f'onlas todos os rrlt'zes das !p!Hnlias recl'bidas, na lúrma 
d;h Lt'is dt• Fazenda da i\larinlw . 

. \ri. 00. Us Cornrnanrlantes d1~ .\'nrios soltos, quando 
alistan·:n diredanif'lllr• \oluntarins para as suas g-uarni~·üt·s, 1~111 
\ irlude do arl. :j.o, sali~!'arito os r<·srwr:liros prcnlios f' g-ralillrilt,:t1es 
•·om os furulos qw· para esse fim requi~itareru ;í Tlresouraria 
da Fazl'nda da Prm irwia 1'111 qtw Sf) achan~ru, t'lll ronlili'I!Jidadc 
do llt'gulanwrrlo d" 8 dt: .!arll·:ro d(• l ~·.:ls e !lo .\ •. i,;o dn 21-; 
de .i'í o'\ em bro d1~ 18!~0. 

Art. 51. Os ro!untarios r os !'f•nutns rcmdlil1os p;mt ns 
Capi!;lf':i , 011 fjllilr,;rJIII'I' o111ros pon!n~; das P!'oVillf·ia~, t' dt•sla~ 
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par:1 a c,\rk, n·r·dJI'rão lo:~o. s1~ o r·an•rt•rl'lll, alg11111:t' (ll'l'n' 
d<· l'ar.lniiH'It!o, que não P'\rl'c!Prilo <11• IHIIlta jaqtlf•la de ]'Hitlin 
azul, dllaS ('il]~·as I' dtliiS C<IIIJiz;b de !Jrim, !J11111 }JOIII'f I'S

I'OcS<'/:, ou rlmpl•o d,• palita, I' llllllla lllilll!a 1k algod{to, 
l'omr•riclos [lf'lo nwio '!"" os l'rl'~id,·utns das l'ro1 i11cias di't<~r
rninari'fll, ll'ndo rnui!o l'lll 1 i~L1 q11e ~!' não almsn d<•sla au
toris;l(';io . 

. \rt. ;)~. HaVPI'<Í o rnaior ruitlado na n•mt•ssa dos alistados, 
t'illlt'ilianclo-s(~ toda a f't:onomia possirPI com a stra S<',!IUI'anç:t, 
as.sl'lo. I'OIIlllllldos c boa alillll'llla<;iio. 

1':\1'<1 o tr:lllsporll' por mar st•rào JH'I'ft·ritlos o:; \"arios dn 
E-;1 a do, P 11<1 1:111 a <kstes, os l'aquelr•s de ,. apor \arionat•s . 

. \rl. 5 L To1!os os que on:ultan·rn algum indiriduo sujt•ito 
ao n•t·.-ulanl''llfo, ou prolq.!;<ll'em a sua fuga, oa irupl'rlin•m por 
algll!llil fiinna que Sf'j;1o n·crutados, ou fol't'lll I' H Usa rl<~ (jllt' 
dr•pni:; de recnrt;;dos sr•jiio tirados do porkr dos I'OIIdllclorPS, 
S''l';1o p1111idos ••rn r·nllli>rmidade do art. 2. 0 da L"i n." !.i'J. de 
(j ( ):lf!lbi'O tlt~ fi):!;), t'OIIl )lf'iSilll flp !JIIfll iJ :1 lllt'Z!'S, I' llllllta 

de !CO a 200'!> rs., al•~lll das outras pt~nas <Tilllillat'~ a IJII!l 
p!)ss~o <:slar sujt•itos. 

_\rt. G'1·. Todas as .\utori<la<lcs Civis c 1\lilitart•s sfio ohri
;.::Hlas a JH'P;;tar o auxilio qllll <~stivt:r ao s•·u nlntllw <' l!ll's 
ror n•qubilatlo p•·los encarn::~;:tlos tio alistamento . 

. \rt. 55. Sú o (;overno poderú aulorisar, quando o jul
gue conveniente, c com a neel'ssaria reslrkçflo, o alistamento 
<Ir~ \oluntarios Nacionacs soh a condição tle servirem , rarlc ou 
todo o tempo dos seus contraclos, em h uma tletenninada l'ro
Yiw·ia ou l~sluçiio Naval. 

,\ri. 5G. Os Presidentes das Provincias, os Capitães dos 
Portos e os Comrnandantes das Estações l'íavaes inlórmariio 
todos os :lltnos, ató ao ultimo do mcz d~ .JanPiro, ;í Srcretnria 
d' Estado dos N••.!.(odos da Marinha, sohm o t•ll't•ilo quP- tenltiio 
tido as pn·scntes lnstrueções, e as alleraçües que a experiencia 
for indicando corno convenientes. 

Art. 57. Fieão revogadas fJIIüt'SfJUer disposir:õl's em con
trario. 

Palacio do Hio ele .Janeiro em 14 de ,\lJI'il de Hri5.
José lllaria da Silra Paranhos. 



ahaixn, assign.1do, t•ncaJTf'gadn do alistalllf'tllil dP Yolllnlarios, f' 

dn n'l'l'lllillllf~lllo para o Sl'l'ÚI.:Il da Armada, uo llislrido d1~ ..... 
........... , Jlil 1/n·nm flas lusln1c1.:1H'." qlll~ bai\Úrfln com o llperl'lo 
11 " u·,~)J de H d{~ A h ri! flp I R:í:í , rcnH•lte ;\ dispnsi1;àu flt• ...... . 
................... , os indiYiduos abaix.o drelarfldos. 

Nomes. 

Fulano 

·;: 

Fulano 

Obscnariws. 

I ;\a-~'illa ---- Alistou·se rm da- ! 

I ou Citlatle ta de .... nmw vo- ! 
fdl'........ luntario ... (tlrrla- : 

Ida J>ro,·in- raçiio se da I .a, (~.:t, j 

ria dP..... 3.a, 1.a, : •. ;~.,ou f). a 

Cla:-:s(?;. 

;\a Yilla 

ou Cidade 

de ....... . 

Provín

cia rir .... 

Hccrutado rm da-

ta de ...... . 

~~QDlC llo lugar d"oude hc rrmcttida a gente) em ......... de ................... de 18o• ••••• 

(.\ssignado) F ..... . 

Eur<IITl'[<adu tio ali:;tawenlo. 
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